
Ao Projeto de Lei nº 071/2025

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito especial de R$ 34.279,43, ao Orçamento
Programa 2025, destinado à Secretaria Municipal
de Agricultura e Abastecimento, para atendimento
de  atividade  e  pagamentos  de  despesas
relacionadas, conforme especifica.

RELATÓRIO

Nomeado pela Presidência da Casa para analisar e exarar parecer sobre o
Projeto de Lei nº 071/2025, relato a seguir, como Relator Especial, as observações que julgo
pertinentes à matéria.

Este Projeto visa obter autorização para abertura de crédito especial, no valor
de R$ 34.279,43 (trinta e quatro mil  duzentos e setenta e nove reais e quarenta e três
centavos), ao Orçamento Programa 2025, destinado à Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento,  para atendimento de atividade e pagamentos de despesas relacionadas,
conforme especifica,  de acordo com  classificação constante do Anexo I :

I - Atividade 2022 – Manutenção Diretoria de Agricultura e Abastecimento – pagamento de
despesas com Indenizações e Restituições - R$ 26.818,75; 

II - Atividade 2022 – Manutenção Diretoria de Agricultura e Abastecimento – pagamento de
despesas com Indenizações e Restituições - R$ 7.460,68. 

O crédito será coberto com recursos provenientes do superávit financeiro do
exercício  anterior,  conforme classificação  constante  do  Anexo  II,  originário  da Fonte  de
Recurso  95 Transferências e Convênios Federais - Vinculados - exercícios anteriores (R$
34.279,43). 

Quanto  aos  aspectos  de  iniciativa  e  competência,  o  Projeto  de  Lei  se
enquadra nos termos do art. 55, § 3º, inciso IV da Lei Orgânica do Município, combinado
com o art. 201, inciso IV do Regimento Interno e art. 30, inciso I da Constituição Federal,
além do art. 43, § 1º, inciso I da Lei Federal nº 4.320/1964.

Em decorrência da abertura do crédito pleiteado, dispõe o art. 3º do projeto
sobre a alteração da  Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida
pelo Decreto Municipal nº 7.306, de 6 de janeiro de 2025.

Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir sua
tramitação,  emito  PARECER  FAVORÁVEL ao  Projeto  de  Lei  nº 071/2025,  em
conformidade  com  o  posicionamento  da  Procuradoria  Jurídica  da  Casa,  reservando  ao
Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 19 de novembro de 2025.

DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO
Relator

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Parecer de Relator Especial 29/2025
Protocolo 42482 Envio em 19/11/2025 10:40:21

Pa
re

ce
r 

de
 R

el
at

or
 E

sp
ec

ia
l 2

9/
20

25
 P

ro
to

co
lo

 4
24

82
 E

nv
io

 e
m

 1
9/

11
/2

02
5 

10
:4

0:
21

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 D

ou
gl

as
 A

m
oy

r 
K

he
na

yf
is

 F
ilh

o.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

43
51

/2
43

51
_o

ri
gi

na
l.p

df



Pa
re

ce
r 

de
 R

el
at

or
 E

sp
ec

ia
l 2

9/
20

25
 P

ro
to

co
lo

 4
24

82
 E

nv
io

 e
m

 1
9/

11
/2

02
5 

10
:4

0:
21

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 D

ou
gl

as
 A

m
oy

r 
K

he
na

yf
is

 F
ilh

o.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

43
51

/2
43

51
_o

ri
gi

na
l.p

df


		2025-11-19T10:38:09-0300




